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Dispõe sobre mudança de 
classificação de parte da ZR-5 para 
ZR-1, ZM-6 e ZUI os perímetros 
constantes no mapa nQ 01 anexo a 
esta Lei Complementar. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a 
seguinte lei complementar: 

ArtQ 1Q - Ficam excluídos da classificação de 
Zon~ Residencial Cinco ZR-5, passando a classificação de Zona 
Residencial Um ZR-1, Zona Mista Seis ZM-6 e Zona de Uso 
Institucional ZUI, somente permitida a Subcategoria E3. 6 
Administração e Serviço Público, conforme incisos I, XVII e XXVII do 
artigo 88 e inciso XVIII do artigo 152 da Lei nQ 3721/90, de 25 / 01/90 , 
os perímetros constantes do mapa nQ 01 anexo, que passa a fazer parte 
integrante desta Lei Complementar. 

ArtQ 2Q As características de 
dimensionamento, ocupação e aproveitamento do lote na Zona de Uso 
Institucional - ZUI, somente para a Subcategoria E3 . 6 - Administração 
e Serviço Público, a que se refere o artigo primeiro, serão definidas 
pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente. 

ArtQ 3Q - Esta lei complementar entra em 
na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos C 
de agosto de 1994. 

Edmundo arlos e 
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 

valeria.moreira
Caixa de texto
Revogada pela Lei Complementar n. 165/1997



1>n/cltmvJ de Soo ]oJi dotJ ( a'"poct 

t<diado de Sao 'Pa11lo 

LIVRO N9 

c0nt. da lei comp1. nQ 106/94 - fls. 02. 

FLS. N9 

-

Secretar ia de 
agosto do ano 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Assuntos Jur idic )S , aos vinte e cinco dias do mês de 

de hum mil novecentos e noventa el quatro. 

- L~ · 
~Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 
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